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PROCESSO: 2017/19511 
RECORRENTE:  NIVALDO CARNEIRO NASCIMENTO 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                             BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000323030 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, 
“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA 
PERMITIDA EM ATÉ 20%”. Negativa de Cometimento. Alega 
desemprego. Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face do rigor do artigo 218 , Inc. I, do CTB com 
base no auto de infração lavrado no dia 22/09/2016, na cidade de Simões Filho. 
 
Alega que sempre passou pelo trecho referido e se surpreendeu com a notificação. Alega que está 
desempregado há 7 meses. 

O Recorrente junta, a documentação obrigatória e necessária à análise de suas argumentações. 

É o relatório. 

Voto 

 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. 
Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o Recorrente sente dúvida em relação a subsistência e 
regularidade do auto de infração. Como se percebe, esta Secretaria seguiu todos os requisitos exigidos no 
CTB e os campos obrigatórios foram devidamente preenchidos em conformidade como regula o artigo 280 e 
seus incisos, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a 
subsistência do AIT.  
 

Em que pese o relato do Recorrente sobre suposta irregularidade de atuação do agente de fiscalização, não 
trouxe aos autos qualquer indício de prova que seja capaz de afastar o registro e regularidade da infração.  

Desta forma, o Recorrente face às argumentações de ordem puramente fática de seu apelo, não consegue 
convencer este Julgador, restando inócua a tentativa de impugnação do ato administrativo praticado. O 
mesmo encontra-se baseado  nos Princípios Administrativos da Legalidade, impessoalidade, moralidade e 
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eficiência, pois que atua, de forma inequívoca, na transparência categórica da aferição da atuação 
infracional que deu causa o Recorrente. Outrossim, a alegação de sempre fazer o mesmo trajeto durante 5 
anos  é afastada pelo mesmo fundamento aduzido acima, pois que considero as razões apresentadas pelo 
Recorrente como meras alegações de fato que não têm o condão de afastar a presunção de veracidade 
atribuída ao ato administrativo pela lei.  

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do recorrente, que não 
apresenta fundamentação de Direito e fatos passíveis de corroborar com a tese defensiva. O Recurso não 
possui base legal e fática passível de corroborar com suas pretensões, desta forma e por estes motivos acima 
expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas 
razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000323030 válido, mantendo sua 
exigibilidade. 

 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº.  
R000323030 pelas razões de direito aqui expostas. 

 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da 

Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo 

quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado 

pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 15 de outubro de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente - Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício / SIT  

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular – FETRABASE  

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em exercício – DETRAN  

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 


